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GAMARA MUMICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 014/2023.

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2023

Contrato Administrativo, que entre si celebram, a Câmara Municipal de Baianópolis, e a
empresa A.L. SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, na forma e
pelo prazo que especifica por força e observância ao que consta no Processo
Administrativo rf 025/2023, Pregão Presencial n'' 003/2023, que deu origem ao presente
contrato.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BA, pessoa jurídica de direito
público, inscrita junto ao CNPJ/MF n° 63.078.828/0001-82, situada na Praça Municipal,
n° 41, Centro, neste município, aqui representado por seu Presidente Municipal, Sr.
Gilvane Febrônio dos Santos, portador do CPF sob o N" 639.628.295-04, e da Carteira
de Identidade RG n°. 06.401.665-04 SSP/BA, residente e domiciliado no Município de
Baianópolis, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado à empresa A.L.
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n"
04.672.985/0001-52, com sede na Rua Pedro Rego, n° 509, Jardim Ouro Branco -

j Barreiras - Bahia, aqui representada pelo senhor Aécio Ferreira Souza, portador do
CPF n° 263.729.245-87 e RG n° 03545176139 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua
Pedro Rego, n® 509, Jardim Ouro Branco - Barreiras - Bahia, de agora em diante
denominada CONTRATADA, de agora em diante denominada CONTRATADA,
ajustam entre si e na conformidade do que estabelece a Lei n° 8.666/93, e demais
legislação pertinente, este contrato o qual se regerá pelas cláusulas e condições adiante
descriminadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.TETO:
1.1. Constitui o objeto do presente Contrato, a Contratação de empresa para prestação de
Serviços de Assessoria e Consultoria na elaboração e envio de informações do setor de
Recursos Humanos, GEFIP, DIRF, RAIS, elaboração e apresentação de relatórios mensais de
inconsistências junto a Receita Federal do Brasil - RFB, Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN e demais órgãos do Estado e União,
bem como Assessoria e Consultoria para diagnóstico de dados e envio das obrigações ao
sistema E-SOCIAL, visando atender 3 3 demandas da Câmara Municipal de Baianópolis, estado
da Bahia.

1.2. Informamos que a Proposta de Preços apresentada pela Contratada é parte
Integrante deste Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
2.1 Por força do presente contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância bruta de R$: 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais), a serem pagos em 09 (nove)
parcelas mensais de R$: 5.000,00 (Cinco mil reais), conforme tabela abaixo.

Item Serviços Qtde./Meses Vir.
Mensal

VIr. Total

01
Contratação de empresa para prestação de
Serviços na elaboração e envio de informações do 09 5.000,00 45.000,00
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

setor de Recursos Humanos, GEFIP, DIRF, RAIS,
elaboração e apresentação de relatórios mensais de
inconsistências junto a Receita Federal do Brasil -
RFB, Instituto Nacional de Seguro Social — INSS,
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN
e demais órgãos do Estado e União, bem como
Assessoria e Consultoria Técnica em E-SOCIAL
com envio de informações. Adequações dos
Sistemas e correções de inconsistências, visando
atender as demandas da Câmara Municipal de
Baianópolis, estado da Bahia.

Valor Total 45.000,00

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA
pelos serviços prestados até o 5° (quinto) dia útil do Mês subsequente aos Serviços Prestados,
por meio de depósito em conta corrente, mediante Ordem Bancária.

PARAGRAFO SEGUNDO: Em caso de irregularidade(s) no objeto entregue e/ou na
documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da correspondente
regularização.

PARAGRAFO TERFCEIRO - Caso a contratada não apresente medição detalhada será
considerado o percentual de 70% de mão de obra e 30% de insumos.

PARAGRAFO QUARTO: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAC Ã O ORÇAMENTÁRIA:

3.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes Dotações
Orçamentárias, para o exercício financeiro de 2023:

ORGÃO: 01.01.01 FONTE CAMARA MUNICIPAL
PROJ/ATIV: 2.001 1.500.0000 Gestão das ações do Poder Legislativo
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURÍDICA.

CLÁUSULA OUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
4.1. A Prestação dos serviços do objeto do presente Contrato está subordinada às solicitações e
autorizações da Câmara Municipal de Baianópolis.

4.2. Os serviços contratados são os discriminados na Presente Proposta de Preços apresentada.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO:

5.1. O presente Contrato terá vigência a partir da data de assinatura até 31/12/2023,
podendo ser prorrogado por iguais períodos nos termos do Art. 57, no seu Inciso II da Lei
8.666/93.

PARAGRAFO ÚNICO - O prazo fixado nesta cláusula somente poderá ser prorrogado desde
que haja interesse do contratante, e mediante termo aditivo firmado entre as partes.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1 Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a:
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento;
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

b) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;
c) Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas a Execução do
objeto;

d) Fiscalizar a execução do contrato, por meio de representante da Câmara de Vereadores
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;

e) Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o
fornecimento do objeto dentro das especificações técnicas recomendadas;
f) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com o contrato.

g) Obrigações descritas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1 Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATADA se obriga a:

a) Executar o Objeto obedecendo rigorosamente ao disposto no Contrato;
b) Será obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do presente contrato, caso se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais utilizados, constatadas pela CÂMARA referente às
condições firmadas no presente Contrato;

c) Será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e por
todas as demais despesas quando da execução contratual;

d) Fornecer o objeto do contrato conforme Proposta de preços apresentada pela
CONTRATADA a CONTRATANTE.

e) Obrigações descritas no Termo de Referência.

CLAUSULA OITAVA - DA INEXECUCÃO DO CONTRATO:

8.1. Em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais, ficará a CONTRATADA
sujeita ás penalidades previstas no capítulo III - seção V da Inexecução e da Rescisão dos
Contratos da Lei 8666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.

CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:

9.1. O objeto deste contrato será executado em conformidade com o que estabelecer esta Casa
Legislativa, que reservará o direito de fiscalizar e acompanhar sempre que lhe convier.
§ r - O recebimento do objeto deste Contrato se concretizará depois de adotados pelo
Contratante todos os procedimentos do Artigo 73, Inciso II, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de
junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

10.1. No caso de não cumprimento da entrega do objeto do presente Contrato será aplicável a
Contratada multa moratória de valor equivalente a 5% (cinco por cento) sob o valor total deste
Contrato.

§ 1 - Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato o Contratante poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar a contratada as Sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal 8.666, de 21
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

de junho de 1993, sendo que em caso de multa está corresponderá a 5% (cinco por cento) sob o
total deste Contrato;

§ 2° - A inexecução parcial ou total deste Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da
declaração de inidoneidade para licitar com a Câmara do Município de Baianópolis (BA).

§ 3° - O valor das multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências
contratuais e aquelas previstas na Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. O Contratante
poderá, ainda, rescindir administrativamente este Contrato nas hipóteses previstas no Artigo 78
da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo Único: Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da Lei
Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer
indenização.

11.2. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de Processo de execução,
constituindo-se este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvadas a cobrança direta,
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO:

12.1. A execução do presente contrato será fiscalizada pelo Senhor Jonatas de Souza Martins,
designado pela Portaria N° 007/2023.

PARAGRAFO ÚNICO: O servidor referido anotará em registro todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE:

13.1 Incumbirá ao CONTRATANTE à sua conta e no prazo estipulado no artigo 61,
parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, a publicação do Extrato deste Contrato e dos
seus Termos Aditivos em Imprensa Oficial desta Câmara Municipal de Baianópolis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE:

14.1. O preço inicialmente contratado poderá ser Reajustado mediante prévia negociação entre
as partes, observados os preços praticaocs no mercado, bem como a periodicidade mínima de 01
(um) ano contada da data de apresentação da proposta, tendo como limite máximo a variação do
IPCA, ou em conformidade com outros dispositivos legais que venham a ser editados pelo
Poder Público.

Parágrafo Único - Para o Reajuste acima mencionado, a CONTRATADA deverá apresentar
planilhas que evidenciem analiticamente a variação dos custos, devidamente comprovada e
justificada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO:

15.1. Este Contrato poderá ser alterado por meio de Tennos Aditivos, na ocorrência de
quaisquer dos fatos estipulados no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21/06/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO:

Praça Municipal, n-4I - Centro - BaiauôpoHs-Ba - Fotw fax: (77) 3617-2345.

Processo: 24256e23 -  D
oc. 3 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: G
IL

V
A

N
E

 FE
B

R
O

N
IO

 D
O

S SA
N

T
O

S - 30/05/2023 11:08:50
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: cc783de3-9197-40d5-a8f7-21b0d5edba25



f

GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

16.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Baianópolis, Estado da Bahia, com renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes do presente
Contrato.

E por estarem assim Justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que a tudo viram e acompanharam que
subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de lido e achado conforme.

Baianópolis - Bahia, 10 de abril de 2023.

GAMARA MtJNICIPAL q^^rANÒPOLIS
Gilvane Febrônio do^antos

■esidente da Câmara Municipal de Baianópolis
Contratante

A.L. SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
Aécio Ferreira Souza
CPF: 263.729.245-87

Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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